
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de  Louvor  e

Aplausos  ao  advogado  e  desembargador

aposentado  Sebastião  Coelho  da  Silva,  em

reconhecimento  à  sua  notável  trajetória  no

fortalecimento  da  Justiça  e  sua  importante

contribuição  para  a  defesa  da  Segurança

Pública no Brasil.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requeiro, ouvido

o Plenário desta Comissão, a aprovação de Moção de Louvor e Aplausos ao

advogado  e  Desembargador  aposentado  Sebastião  Coelho  da  Silva,  em

reconhecimento  à  sua notável  trajetória  no  fortalecimento  da Justiça  e  sua

importante contribuição para a defesa da Segurança Pública no Brasil.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  Moção  de  Louvor  e  Aplausos  tem  como  objetivo  o

reconhecimento ao advogado e desembargador aposentado Sebastião Coelho

que, durante toda sua trajetória profissional, tem atuado com firmeza, coragem

e  profundo  compromisso  com  a  legalidade,  a  ordem  pública  e  a  defesa

intransigente da Justiça. 

Com mais de três décadas de dedicação à magistratura, Sebastião

Coelho, natural de Santana do Ipanema – município alagoano que faz fronteira

com Pernambuco –, consolidou-se como uma voz firme em favor da ordem, da

estabilidade institucional e da aplicação rigorosa da lei.

Atuando  com  profundo  conhecimento  jurídico,  exerceu  com

excelência  a  sua  função  jurisdicional,  sempre  com  atenção  especial  às

demandas relacionadas à criminalidade, à proteção dos direitos contidos na

Constituição Federal e à manutenção da paz social.

Durante  seu  exercício  como  magistrado  e,  posteriormente,  como

advogado,  destacou-se  por  defender  com  clareza  a  necessidade  de  um

Judiciário independente, atuante e comprometido com o combate à impunidade

e com o respeito ao devido processo legal, como pilares essenciais para uma

sociedade justa e segura.

Após sua aposentadoria, sua contribuição não cessou, uma vez que

assumiu uma postura crítica e consciente, engajando-se ativamente no debate

nacional  sobre  os  rumos da  Justiça,  da  Segurança  e  da  Democracia.  Sua

atuação tem alertado a sociedade para os riscos de excessos e arbitrariedades

institucionais, reforçando a importância da imparcialidade e do equilíbrio entre

os poderes. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Ante o exposto, considerando a sua incansável defesa do Estado

Democrático de Direito e o seu compromisso com a ordem pública e com a

garantia da justiça como base para a concretização dos valores fundamentais

da  sociedade  brasileira,  cuja  trajetória  inspira  todos  os  que  atuam  pela

construção de um país mais seguro,  justo e democrático,  contamos com o

apoio  dos  nobres  pares  para  a  que  aprovem o  presente  Requerimento  de

Moção de Louvor e Aplausos.

Sala da Comissão, em   de março de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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